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Ata nº. 950/2021
Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de 2.021, às 18:00 horas, reúnem-se em Sessão Extraordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores  José George Bezerra Ribeiro, Altamir da Silva Nazário, Alexandre Ribeiro de Lucena, Carlos César Ribeiro de Souza, Ademir Antonio de Figueiredo, Marta Conceição de Almeida, Vanuzia de Araújo Alves, José Gomes da Silva, Flávio Loureiro e Benvindo Pereira de Almeida sob a Presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita da 1ª Secretária, Vereadora Vanuzia de Araújo Alves, a efetuar leitura de versículo bíblico e pauta da presente Sessão, a saber: Convocação do Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, para uma Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 04 de maio/2021, (TERÇA-FEIRA), às 18:00 horas, no Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, para apreciação e deliberação das seguintes matérias: Veto do Executivo aos Projetos de Lei nºs. 001 e 004/2021.- PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA e Veto do Executivo ao Projeto de Lei nº. 001/2021 – Súmula “Dispõe sobre obrigatoriedade dos laboratórios da rede pública e conveniados a rede pública a realizar coleta de materiais para exames de diagnósticos de Covid-19 (SAR-COV2) e laboratoriais de idosos, acamados ou portadores de deficiência em suas residências”; PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA e Veto do Executivo ao Projeto de Lei nº. 004/2021 – Súmula “Cria o Conselho Municipal da Juventude na cidade de Rosário Oeste e dá outras providências”. Com a palavra o senhor Presidente coloca em discussão o Parecer da Comissão sobre Veto ao Projeto de Lei nº. 001/2021 e o mesmo é aprovado, com 09 (nove) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário do Vereador José George Bezerra Ribeiro; informa que passariam à votação secreta ao Veto, apresenta as cédulas e a forma de votação e passa a chamada nominal dos Vereadores Altamir da Silva Nazário, Ademir Antônio de Figueiredo, Alexandre Ribeiro de Lucena, Flávio Loureiro, Benvindo Pereira de Almeida, Carlos César Ribeiro de Souza, José Gomes da Silva, Marta Conceição Pereira, Vanuzia de Araújo Alves, José George Bezerra Ribeiro e Amilson Claudio Neponoceno após substituição legal. A seguir convida a Vereadora Vanuzia para auxiliar na contagem dos votos. Proclama o resultado da votação que foi a seguinte: 08 (oito) votos favoráveis à aprovação e 03 (três) votos contrários, ficando desta forma aprovado o Veto ao Projeto de Lei nº. 001/2021.  Dando continuidade coloca em discussão o Parecer da Comissão sobre Veto ao Projeto de Lei nº. 004/2021 e tece comentários acerca desta matéria ressaltando que os Vereadores devem analisar ao votar e ver a importância dela para a população. Usa a palavra o Vereador Carlos César Ribeiro de Souza dizendo que hoje está votando o Veto ao Projeto de Lei e sua legalidade, haja vista o impedimento do Legislativo criar Leis que onerem os cofres públicos. Com a palavra o Vereador José George Bezerra Ribeiro diz que os Projetos de Lei de sua autoria são matérias de anseio das necessidades da população favorecendo, principalmente os idosos, em uma intenção de investir em saúde pública; 
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da mesma forma o Conselho da Juventude não acarreta nenhuma despesa ao Município, mas que é de tamanha importância voltada aos jovens deste Município. Com a palavra o vereador Benvindo Pereira de Almeida ressalta que o Vereador Carlos César foi bem claro em suas palavras de que há a Lei Orgânica e Regimento os quais permitem que o Prefeito envie esses Projetos de Lei para nova apreciação desta Casa. Com a palavra o Vereador Ademir Antônio de Figueiredo disse que o Vereador César mencionou bem claro quanto a legalidade da matéria e que inclusive sugeriu ao Vereador, autor desta matéria, que levassem este pedido ao Prefeito, mas o mesmo optou por votação esperando que o Veto não fosse aprovado, porém devem observar o Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal. Com a palavra o Senhor Presidente ressalta que o Projeto de Lei nº. 001/2021 até pode gerar despesas ao Município, mas já o Projeto de Lei nº. 004/2021 não vislumbra nenhuma despesa. A seguir foi votado e aprovado o Parecer da Comissão sobre Veto ao Projeto de Lei nº. 004/2021. Passa-se a votação secreta, apresenta as cédulas e a forma de votação e passa a chamada nominal dos Vereadores Altamir da Silva Nazário, Ademir Antônio de Figueiredo, Alexandre Ribeiro de Lucena, Flávio Loureiro, Benvindo Pereira de Almeida, Carlos César Ribeiro de Souza, José Gomes da Silva, Marta Conceição Pereira, Vanuzia de Araújo Alves, José George Bezerra Ribeiro e Amilson Claudio Neponoceno após substituição legal. A seguir convida a Vereadora Vanuzia para auxiliar na contagem dos votos. Proclama o resultado da votação que foi a seguinte: 08 (oito) votos favoráveis à aprovação e 03 (três) votos contrários, ficando desta forma aprovado o Veto ao Projeto de Lei nº. 004/2021.  Nada mais havendo a tratar, encerra a Sessão lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se registradas nos arquivos desta Casa e, após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do Soberano Plenário e, aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1ª Secretária.
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